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Mensagem nº 09


                                           Três Passos, 12 de fevereiro de 2026



Senhores Membros da Câmara Municipal!

Vimos submeter à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 09, de 12 de fevereiro de 2026, o qual dispõe sobre a Autorização de alteração na LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de R$ 4.000.745,36 (quatro milhões setecentos e quarenta e cinco reais trinta e seis centavos).
Ao submeter o projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

RODRIGO ALENCAR BOHN GLINKE
PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO
Exma. Sra. 

MARIA HELENA GEHLEN KRUMENNAUER
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 09, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Encaminhamos a esta respeitável Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, que visa autorizar o Poder Executivo a proceder alteração da Lei Orçamentária Anual – LOA, exercício 2026, para abertura de crédito suplementar no valor de R$ 4.000.745,36 (quatro milhões setecentos e quarenta e cinco reais trinta e seis centavos).

O Crédito suplementar se faz necessário para fins de proceder a execução de ponte localizada na Linha Erval Novo, no Município de Três Passos, sobre o Rio Erval Novo e ponte intermunicipal entre Três Passos/RS e Tenente Portela/RS na localidade de Linha Navegantes sobre o Rio Turvo, com recursos repassados do Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional – Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil.

Isto posto, encaminhamos o presente projeto, tendo em vista a necessidade da abertura do crédito suplementar descrito, requerendo a esta casa a sua aprovação.
RODRIGO ALENCAR BOHN GLINKE
PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO
PROJETO DE LEI Nº 09, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 4.000.745,36 (quatro milhões setecentos e quarenta e cinco reais trinta e seis centavos).
Art. 1° Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 4.000.745,36 (quatro milhões setecentos e quarenta e cinco reais trinta e seis centavos), conforme segue:

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Órgão 07– SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

Unidade – 001 – Secretaria Municipal de Transportes

Programa: 202 – Infraestrutura e Mobilidade Rural

Funçao/Subfunção: 26/782– Transporte/Transporte Rodoviário

Proj/Ativ. 2.022 – Manutenção da Malha Viária Rural

Elemento:4.4.90.51.00.00.00.00.1.711.0000.0001 – Transferência Obrigatória – SEDEC - Defesa Civil – Obras e Instalações R$ 4.000.745,36.

Art. 2º Servirá para cobertura das despesas abertas no art. 1º conforme segue:

I - Excesso de Arrecadação do recurso 1.711.0000.0001 – Transferência Obrigatória – SEDEC - Defesa Civil – R$ 4.000.745,36.

 
Art. 3º Está lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2026.

RODRIGO ALENCAR BOHN GLINKE

PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO
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